[image: image1.png]



JUNTA DE FREGUESIA DE AGUIAR

7090-405 AGUIAR VNT

TEL: 266 930 863


REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO SALÃO DA COOPERATIVA DE AGUIAR
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Preâmbulo
A Junta de Freguesia de Aguiar pretende que o Salão da Cooperativa seja um espaço destinado a acolher tanto iniciativas públicas promovidas pela própria Freguesia ou por outras entidades que o solicitem, como também iniciativas desenvolvidas por associações e particulares, desde que umas e outras correspondam aos parâmetros a que é destinado este espaço e correspondam aos fins que motivaram os investimentos feitos na sua conservação, reparação e manutenção.
Assim, o Salão da Cooperativa é antes de mais um espaço de vocação cívica, aberto para acolher os que dele queiram fazer uso nos termos atrás enunciados, contribuindo desse modo para um maior dinamismo da vida social, cultural e económica da nossa terra.
O presente Regulamento, por seu lado, tem em vista estabelecer as regras dessa mesma utilização, garantindo a todos um acesso transparente, responsável e de acordo, mais uma vez, com as finalidades próprias de um espaço com esta natureza.
O Regulamento de utilização Salão da Cooperativa da Freguesia de Aguiar foi aprovado por unanimidade em reunião ordinária da Junta de Freguesia do dia ___/___/___ e posteriormente submetido a consulta pública pelo prazo de 30 dias úteis, nos termos do artº. 101º., nº. 2. e 87º., c), ambos do Código do Procedimento Administrativo. Findo esse prazo e não tendo sido oferecidos contributos na fase de consulta pública, aprovou uma versão final, que submeteu à apreciação e aprovação da Assembleia de Freguesia nos termos do artº. 9º., nº. 1., alínea f), da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro.  O presente Regulamento foi aprovado pela Assembleia de Freguesia de Aguiar em reunião que teve lugar em ___/___/___, nos termos da alínea f) do nº 1 do art.º 9º do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.
O Presente Regulamento é agora publicado na 2ª. série do Diário da República, entrando em vigor no prazo de cinco dias após essa publicação (cf. artº. 140º. do CPA).
Artigo 1º
Disposições Gerais
1. O presente regulamento visa estabelecer as condições gerais de utilização e cedência do Salão da Cooperativa de Aguiar.
2. O Salão destina-se à realização de espetáculos e demais eventos sócio culturais, artísticos e outros, promovidos pela autarquia, por pessoas singulares ou coletivas, entidades públicas ou privadas, desde que se adequem à natureza das instalações e não sejam incompatíveis com a utilização de um bem público.
3. A cedência do Salão da Cooperativa de Aguiar está condicionada pelos objetivos determinados pela Junta de Freguesia na observância e aplicação das regras exigidas à boa conservação dos equipamentos e espaços, à imagem pública do serviço autárquico e do respeito pelas normas públicas de civismo.
Artigo 2º
Cedência e Utilização
1. A utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar carece de prévia autorização do Presidente da Junta de Freguesia de Aguiar ou de outro membro da Junta no qual aquele subdelegue tais competências.
2. Os pedidos de utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar deverão ser dirigidos, por escrito, ao Presidente da Junta de Freguesia de Aguiar.
3.1. Os pedidos de utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar deverão ser formulados, preferencialmente, com uma antecedência mínima de 8 dias, contados seguidos, em relação à data do evento.
3.2. Os pedidos que sejam feitos com antecedência inferior à previstas no parágrafo precedente, serão sempre colocados em posição subordinada à dos pedidos que respeitem aquele prazo.
3. O deferimento de qualquer solicitação de utilização do Salão, fica sempre condicionada à disponibilidade do espaço, bem como dos recursos humanos e técnicos necessários à realização do evento.
4. Do pedido deverão constar:
a) Identificação da entidade/requerente;
b) Identificação do responsável pela ação e respetivos contactos (telefónico, morada e email);
c) Indicação do fim a que se destina a utilização;
d) Indicação das datas e horários de utilização;
e) Indicação das datas e horários necessários à utilização do espaço;
f) Indicação de eventuais elementos decorativos a utilizar.
5. Eventuais indicações prestadas acerca da disponibilidade de datas para a utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar, não constituirão, por si só, garantia de reserva.
6. Só com a autorização escrita de utilização prevista no número um, ficará oficializada a cedência do Salão da Cooperativa de Aguiar.
Artigo 3º
Critérios e Prioridades
1. Cabe à Junta de Freguesia de Aguiar estabelecer critérios fundamentados de prioridade na utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar, para a realização de atividades próprias ou por si apoiadas.
2. Em caso pedidos de cedência do Salão da Cooperativa de Aguiar, que sejam conflituantes entre si quanto às datas solicitadas e que gozem do mesmo grau de prioridade face aos critérios estabelecidos em 3.1 e 3.2., caberá ao Presidente da Junta de Freguesia de Aguiar ou outro membro da mesma, com competências subdelegadas, decidir, ponderando a data de entrada dos pedidos ou o interesse público das iniciativas propostas.
Artigo 4º
Impedimentos
O Salão da Cooperativa de Aguiar não poderá ser cedido para as seguintes realizações:
1. Iniciativas que, pelas suas características, possam colocar em perigo a segurança do espaço, dos seus equipamentos e do público.
2. Iniciativas que apelem ao desrespeito dos valores constitucionais, nomeadamente no âmbito dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos.
Artigo 5º
Obrigações dos Utilizadores
1. As entidades utilizadoras do Salão da Cooperativa de Aguiar obrigam-se a não ultrapassar a lotação do mesmo para não porem em risco a segurança de pessoas e bens e para darem cumprimentos à legislação em vigor.
2. As entidades utilizadoras deverão proceder após a utilização do espaço à limpeza do mesmo, mantendo as boas práticas de higiene.
3. São da responsabilidade das entidades utilizadoras do Salão da Cooperativa de Aguiar qualquer dano, furto ou roubo e desaparecimento de bem ou material deixado nos espaços que lhes tenham sido cedidos para a realização do evento.
4. As despesas com a reparação ou reposição de equipamentos danificados, furtados ou desaparecidos serão imputadas às entidades responsáveis pela sua utilização.
5. As entidades utilizadoras do Salão da Cooperativa de Aguiar são responsáveis por quaisquer infrações à legislação em vigor sobre espetáculos e realização de eventos públicos.
6. É da responsabilidade dos utilizadores o pagamento de todas as importâncias que forem devidas a quaisquer terceiros, em razão da natureza da iniciativaque estiver em causa, caso de direitos de autor e outros fixados na lei relativos à produção de espetáculos.
Artigo 6º
Interdições
Nas instalações do Salão da Cooperativa de Aguiar não é permitido:
1. Transportar objetos que pela sua configuração possam danificar o equipamento ou as instalações ou ainda pôr em causa a segurança de pessoas e bens.
2. Fumar no interior do Salão da Cooperativa de Aguiar.
3. A entrada a animais, (exceto cães-guia).
4. Perfurar, pregar, colar, alterar seja o que for nas paredes, palco, camarins ou realizar quaisquer outras alterações sobre estruturas das instalações cedidas, sem prévio consentimento, por escrito, da Junta de Freguesia de Aguiar.
5. Qualquer comportamento que afete o normal decurso de um evento, o seu usufruto pela assistência ou que viole a integridade ou segurança de pessoas e bens.
Artigo 7º
Supervisão
1. Os serviços e pessoal responsáveis pela manutenção do Salão da Cooperativa de Aguiar deverão emitir as instruções necessárias à manutenção da ordem, da segurança e higiene das instalações sempre que se verifique o desrespeito das obrigações referidas no número anterior.
2. A verificação de qualquer conduta que, singular ou coletivamente praticada, seja suscetível de afetar ou perturbar o normal funcionamento dos serviços, o acesso aos espaços, de desrespeitar a tranquilidade pública, ou de utilizar os espaços para práticas ilícitas, ou diferentes das solicitadas e concedidas, dará à Junta de Freguesia de Aguiar o direito de exercer ordem de expulsão das instalações ou de revogar a autorização de utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar (e, neste caso, a suspender o evento previsto ou em curso).
3. A Junta de Freguesia de Aguiar reserva-se, após deliberação do Executivo, o direito de autorização ou não da utilização do Salão da Cooperativa de Aguiar mesmo que a entidade a que se destine não prossiga fins lucrativos.
Artigo 8º
Divulgação de Eventos
1. A afixação e exposição, no hall e espaços anexos ao Salão da Cooperativa de Aguiar ou no exterior do edifício, de cartazes ou outros materiais publicitários ou de divulgação pertencentes às entidades utilizadoras carece de autorização prévia e está condicionada aos espaços que para o efeito forem indicados em função da organização do mesmo, segurança e livre circulação de pessoas.
2. Na divulgação que as entidades a quem foi cedido o Salão da Cooperativa de Aguiar venham a fazer do evento, a Junta de Freguesia de Aguiar deverá aparecer como entidade apoiante ou parceira.
Artigo 9º
Cedência de Equipamentos
1. Os equipamentos móveis e fixos existentes no Salão da Cooperativa de Aguiar não poderão ser deslocados nem cedidos a entidades estranhas à Junta de Freguesia de Aguiar, para utilização fora deste espaço.
Artigo 10º
Termo de Responsabilidade
As entidades a que forem cedidas as instalações assinarão um Termo de Responsabilidade, cuja minuta consta em anexo, no qual se comprometerão a respeitar o presente Regulamento.
Artigo 11º
Taxas
1. A cedência das instalações do Salão da Cooperativa de Aguiar implica, o pagamento da respetiva utilização, de acordo com a tabela de preços anexa ao presente regulamento, do qual faz parte integrante.
2. Associações e coletividades que visem a promoção de eventos com fins lucrativos mesmo sendo sediadas na Freguesia de Aguiar, ficam sujeitas ao pagamento das importâncias previstas.
3. A Junta de Freguesia de Aguiar pode isentar total ou parcialmente as Associações e coletividades requerentes, do pagamento dos valores normalmente devidos, nos termos previstos na tabela respectiva.
4. As importâncias devidas deverão ser pagas na tesouraria da Junta de Freguesia de Aguiar, durante o período normal de expediente
5. São aceites todas as formas de pagamento permitidas por lei, nomeadamente, numerário, cheque, transferência bancária e outras.
6. Os pagamentos serão efetuados após conhecimento da autorização até dois dias antes da utilização.
Artigo 12
Entrada em Vigor
O presente regulamento, após aprovação pelos órgãos competentes da Freguesia, entra em vigor no dia imediatamente a seguir ao da sua publicitação no portal institucional da Freguesia.
Anexo I
Aprovações
	JUNTA DE FREGUESIA;
___ / ___ / ___
Presidente
Secretário
Tesoureiro

	ASSEMBLEIA DE FREGUESIA;
___ / ___ / ___
Presidente
1º Secretário
2º Secretário


Anexo II
Termo de Responsabilidade
(Designação da Organização) _______________________________________________
declara, para os devidos efeitos, ter tomado conhecimento do Regulamento de Utilização
(Cedência / Aluguer), (riscar o que não interessa), do Salão da Cooperativa de Aguiar, comprometendo-se a dar cumprimento às normas nele estabelecidas.
…………………, ………. de …………………………………. de ………………….
(Assinatura e carimbo)
_______________________________________
Anexo III
Ficha de Formalização do Pedido
PEDIDO SALÃO COOPERATIVA/COZINHA/QUIOSQUE 
Nome/Entidade: ________________________________________________________.
Residência/Morada: _____________________________________________________.
Freguesia: __________________________    Concelho__________________________. 
Contacto tlf: ___________________ Email: __________________________________.
Fim a que se destina: ____________________________________________________.
Qual o espaço a utilizar:
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        Salão da cooperativa                                 Quiosque
       Cozinha

Datas Pretendidas:    
	Mês
	Dia

	_________________________

	___________ / 202___


Mais declaro que tomei conhecimento das condições exigidas pelo regulamento de cedência do salão da cooperativa/cozinha de Aguiar

Aguiar _____ de ________________ de 202___
________________________
(Assinatura do Requerente)
Diferido
Indeferido
O Presidente da Junta de Freguesia
_______________________________
Anexo IV
Tabela de Preços

	Entidades
	Taxa Salão
	Taxa Cozinha
	Taxa Salão/Cozinha
	Isenções

	Pessoas Singulares ou Coletivas residentes em Aguiar
	20€
	20€
	30€
	Não

	Pessoas Singulares ou Coletivas não residentes em Aguiar
	30€
	30€
	50€
	Não


	Associações sediadas em Aguiar

	15€
	15€
	20€
	Sim/Não

	Associações não 
sediadas em Aguiar

	30€

	30€
	50€
	Não
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